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Siglas 
 

Siglas e abreviaturas 

CA Conselho de Administração 

CPA Código de Procedimento Administrativo 

CEFAPA Centro de Formação da Administração Pública dos Açores 

DRS Direção Regional da Saúde 

EGOAC Equipa Gestora dos Acordos e Objetivos Contratualizados 

ERS Equipa do Risco e da Segurança 

GAQ Gabinete Gestão da Qualidade 

IARTCC Inspeção Administrativa Regional da Transparência  e do Combate à Corrupção 

NF Núcleo de Formação 

OPDD Organização dos Processos de Deslocação de Doentes 

PPGRCIC Plano de Prevenção e de Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas 

SCI Sistema de Controlo Interno 

USIFaial Unidade de Saúde da Ilha do Faial  
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I – Enquadramento 
 

O Plano de Prevenção e de Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas (PPGRCIC) foi objeto 

de profunda revisão e atualização no 1º semestre de 2023, ajustado aos normativos atuais e às 

recomendações recorrentes da ação de controlo da Inspeção Administrativa Regional da 

Transparência e do Combate à Corrupção (IARTCC) – processo 03.01.01/2022/4. 

O PPGRCIC da Unidade de Saúde da Ilha do Faial (USIFaial) é um instrumento de suporte do 

planeamento estratégico, de apoio à tomada de decisão e ao planeamento e execução das atividades 

clínicas e de suporte. Para a revisão do PPGRCIC foi indispensável a colaboração e participação de 

todos os dirigentes, chefias e responsáveis de área, tendo sido dados contributos para: 

o Identificação dos riscos potenciais; 

o Classificação da probabilidade de ocorrência, da gravidade e dos possíveis impactos, 

assim como a aferição do risco e das medidas; 

o Descrição das medidas preventivas a adotar para cada risco identificado; 

o Identificação dos responsáveis pela execução das tarefas inerentes às medidas de 

prevenção do PPGRCIC. 

A monitorização e acompanhamento das medidas preventivas é efetuada conforme se descreve 

nos capítulos deste relatório designados como “Monitorização” e “Avaliação das Medidas”. 

 

Pretendeu-se ainda que com a revisão do PPGRCIC espelhar os princípios do Código de Ética e 

Conduta da USIFaial assim como sistematizar o cumprimento nesta Unidade de Saúde às diversas 

recomendações acima referidas e aos normativos em vigor, a saber:  

 Decreto Regulamentar Regional n. º3/2011/A – Orgânica e quadro de pessoal da Unidade de 

Saúde da Ilha do Faial.  

 Decreto-Lei n.º 109-E/2021, de 9 de dezembro – Cria o Mecanismo Nacional Anticorrupção e 

estabelece o regime geral da prevenção da corrupção. DR, 1ª série, nº 237, de 9 de dezembro. 

 Lei n.º 93/2021 de 20 de dezembro – Estabelece o regime geral de proteção de denunciantes, 

transpondo a Diretiva (EU) 2019/1937 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de outubro 

de 2019, relativa à proteção das pessoas que denunciam violações do direito da União. DR, 1ª 

série, nº 244, de 20 de dezembro. 

 Resolução do Conselho de Ministros nº 37/2021 – Aprova a Estratégia Nacional Anticorrupção 

2020-2024. 

 Recomendação do Conselho de Prevenção da Corrupção n.º 1/2010, de 7 de abril, sobre 

publicidade dos Planos de Prevenção de riscos de corrupção e Infrações conexas; 

 Recomendação do Conselho de Prevenção da Corrupção, de 1 de julho de 2009 sobre Planos de 

Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas; 

“Zelar pelas boas 

práticas de Ética 

e de Conduta.” 
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 Recomendação do Conselho de Prevenção da Corrupção, de 1 de julho de 2015, sobre Planos de 

Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas. 

 Recomendação do Conselho de Prevenção da Corrupção, de 2 de outubro de 2019, sobre 

Prevenção de riscos de corrupção na contratação pública. 

 Recomendação do Conselho de Prevenção da Corrupção, de 6 maio de 2020, sobre a Prevenção 

de riscos de corrupção e infrações conexas no âmbito das medidas da resposta ao surto 

pandémico da Covid-19. 

 Recomendação do Conselho de Prevenção da Corrupção, de 8 de janeiro de 2020, sobre Gestão 

de Conflitos de Interesses no sector público. 
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II - A USIFaial 
 

A Unidade de Saúde de Ilha Faial, doravante USIFaial, é uma pessoa coletiva de direito público, dotada 

de autonomia administrativa e financeira, nos termos da lei. O Decreto Regulamentar Regional 

nº3/2011/A, de 28 de janeiro define a orgânica, competências e quadro de pessoal da USIFaial. Neste 

diploma é definido no seu art.º 2.º as atribuições da unidade: 

“1 — A USIFaial tem como missão a promoção da saúde na sua área geográfica, através de 

ações de educação para a saúde, prevenção e prestação de cuidados na doença.  

2 — Pode ainda a USIFaial prestar cuidados de saúde diferenciados e desenvolver atividades 

de vigilância epidemiológica, de formação profissional, de investigação em cuidados de 

saúde, de melhoria da qualidade dos cuidados e de avaliação dos resultados da sua 

atividade.” 

 

 Missão, Visão e Valores da USIFaial 

 

Na sua Carta de Missão e Valores o Conselho de Administração expressa a vontade de alcançar um 

elevado nível ético, promovendo a sua divulgação interna e externa. De forma aberta e transparente, 

com vista à melhor prossecução do interesse público. (aprovada pelo Conselho de Administração a: 

07-07-2022 | Ref.ª do documento: 01|33|00). Neste documento de gestão ficou definido:  

Missão  

A missão da USIFaial é a de prestar cuidados de saúde humanizados e de proximidade aos utentes, 

contribuindo para a melhoria da saúde das famílias e da comunidade e colocar o utente no centro de 

toda a atividade desenvolvida. Para cumprimento da sua Missão o grupo de profissionais organiza-se 

em equipa multidisciplinar, de modo a que, seja possível que todos os utentes inscritos tenham 

médico e enfermeiro de família.  

 

O objetivo da Equipa é o de contribuir para que todos os serviços sejam prestados com um elevado 

nível ético, de forma cortês e profissional, com rigor e qualidade técnico-científica; utilizando as boas 

práticas e as normas de ética e deontologia profissionais.  

 

Visão 

A nossa visão é a de ser um parceiro de confiança do Serviço Regional de Saúde caminhando com vista 

à melhoria contínua, fazer sempre o melhor. Trabalhamos para ser uma unidade de saúde de 

referência a nível regional, por um lado, a nível de satisfação dos utentes e dos profissionais e, por 

outro, para garantir um atendimento de qualidade, de eficiência e de acessibilidade dos utentes. 
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Valores 

Como valores da Equipa salientamos os seguintes:  

 Integridade: promover a honestidade, imparcialidade, respeito e solidariedade na conduta 

profissional, demonstrando a todos, e em especial àqueles com quem se relaciona interna e 

externamente, um ambiente geral de confiança e integridade. 

 Confiança: incentivar uma cultura de abertura, transparência, proximidade e 

responsabilização, promovendo uma participação ativa dos profissionais, colaboradores, 

parceiros e utentes. 

 Inovação: traçar caminhos inovadores para criar valor nas áreas chave com vista à melhoria 

contínua através de métodos e soluções originais e pioneiras.  

 

Para cumprir a missão e atingir a visão traçada assume uma Carta de Missão e Valores ancorada nos 

princípios éticos da gestão pública, observando os princípios da atividade administrativa consagrados 

na Constituição e na lei, designadamente os de Serviço Público, Integridade, Justiça e Imparcialidade, 

Igualdade, Proporcionalidade, Transparência, Colaboração e da Boa-Fé, Informação e da Qualidade, 

Lealdade,  Integridade, Competência e Responsabilidade; e, Urbanidade por forma a assegurara o 

respeito e confiança dos vários intervenientes, todos constantes no Código de Ética e de Conduta, 

perante o qual todos os colaboradores e dirigentes têm de  declarar a sua adesão. 

 

Objetivos  

O objetivo da USIFaial é seguir a sua missão de acordo com os valores éticos e deontológicos 

subjacentes à melhor prossecução do interesse público, concretamente:  

 Promover uma cultura organizacional e individual de conformidade com os valores e 

princípios adotados, bem como para o desenvolvimento das melhores práticas de conduta 

ética, com vista à excelência, enquanto entidade que presta um serviço público em cuidados 

de saúde primários; 

 Assegurar os valores, princípios, normas e regras de conduta que norteiam o relacionamento 

interpessoal e com as várias entidades e parceiros; 

 Garantir elevados padrões de referência e de atuação no exercício da sua atividade. 

 

 Estrutura Orgânica da USIFaial 

 

A estrutura orgânica da USIFaial, de acordo com o Decreto Regulamentar Regional n.º 3/2011/A, de 

28 de janeiro, é composta por um Conselho de Administração (CA), um Conselho Consultivo e um 

Conselho Técnico.  
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A USIFaial é uma pessoa coletiva de direito público, dotada de autonomia administrativa e financeira. 

Conselho de Administração 

Os representantes legais da USIFaial são os membros do Conselho de Administração: 

 Andy Rodrigues– Presidente do Conselho de Administração  

 

 Nídia de Fátima Neves Faria– Vogal Executiva e Diretora Clínica  

 

 Maria Manuela Ferreira Oliveira– Vogal Executiva e Diretora de Enfermagem 

Existe um Regulamento Interno de Funcionamento do CA, aprovado pelo CA em 06 de janeiro de 2017 

e homologado pelo Ex.mo Sr. Secretário Regional da Saúde, em 28 de janeiro de 2017. Em dezembro 

de 2019 foi efetuada uma análise ao conteúdo do documento verificando-se que o mesmo se mantém 

atualizado tendo sido prorrogado o prazo de revisão por 3 anos conforme registo interno: Int-

USIF/2019/2908. Em dezembro de 2022 foi efetuada nova revisão ao documento e por o mesmo se 

manter adequado foi validado o seu conteúdo e enviado para a Secretaria Regional da Saúde e do 

Desporto, designação de então, a 10 de janeiro de 2023 (Sai-USF/2023/12). 

Conselho Consultivo 

Em agosto de 2020 foi efetuada revisão e análise ao conteúdo do regulamento pelo Conselho de 

Administração tendo sido considerado que o conteúdo se mantinha atualizado, pelo que, foi 

prorrogado a revisão para 3 anos.  

Em novembro de 2022 foram contatados todos os representantes dos parceiros e da comunidade 

para atualização e constituição deste órgão. 

 

Conselho Técnico 

O Conselho Técnico é um órgão de consulta e de apoio técnico da USIFaial que será renomeado de 

acordo com a tomada de posse do atual CA. 

O Regulamento Interno do Conselho Técnico foi homologado pelo Ex.mo Sr. Secretário Regional da 

Saúde a 19 de abril de 2016 (artigo 20.º, n.º 1, alínea c).  

Em 2019 e 2022 foram efetuadas análises ao documento e verificando-se que o seu conteúdo se 

mantinha atualizado, pelo que, foi aprovado uma renovação automática da sua revisão.  
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Organograma nominativo dos Dirigentes e Chefias Intermédias 

 

 

Para a prestação de cuidados de saúde foi prevista a criação de quatro “Unidades Funcionais”: unidade 

de saúde familiar e comunitária, unidade de saúde pública, unidade de diagnóstico e tratamento e, 

unidade básica de urgência, esta última não aplicável à USIFaial. 

A área administrativa integra duas secções:  

- Secção de pessoal, expediente e arquivo; 

- Secção de contabilidade, património e aprovisionamento. 

Internamente foram nomeados pelo Conselho de Administração responsáveis de área /equipa a quem 

são atribuídas as seguintes funções: 

 Elaboração de planos e relatórios de atividades; 

 Propor objetivos para o serviço/área; 

 Coordenação diária das atividades e profissionais sob a sua responsabilidade e correção dos 

desvios detetados; 

 Apoiar o superior hierárquico no planeamento das férias, escalas de serviço, 

intersubstituições e emissões de parecer para frequência de formação (entre outros); 

 Preparar as reuniões com as equipas e com o superior hierárquico; 



Pág. 08 
 

                         II - A USIFaial  
     

 

 Garantir o cumprimento da legislação, dos procedimentos e normas do serviço/ área em 

particular, e da USIFaial, em geral; 

 Colaborar com os dirigentes na avaliação de desempenho; 

 Contribuir para a melhoria contínua dos seus serviços. 

Na USIFaial existe um organigrama nominal e funcional, ambos publicitados aos trabalhadores na 

página da Intranet. A nomeação dos responsáveis de áreas/equipas é também disponibilizada para 

consulta na página da intranet. 

 

Organograma Funcional 
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 III - Elaboração do Relatório 
 

Conforme o exposto no ponto 3.4 “Identificação dos responsáveis do PPGRCIC” a responsabilidade 

pela elaboração dos relatórios anuais de execução e dos relatórios intercalares de execução, entre 

outras funções está sob a responsabilidade do grupo de trabalho PPGRCIC. 

 Relatório de execução anual do ano 2023 foi elaborado pelos dois elementos que integram o quadro 

do pessoal da USIFaial e que fazem parte este grupo de trabalho PPGRCIC: 

- Coordenadora do Gabinete de Gestão da Qualidade; 

- Responsável pela Área Financeira. 
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IV - Monitorização  

 

Monitorização periódica da execução das medidas do PGRCIC 

O acompanhamento e monitorização das ações/medidas preventivas e das irregularidades existentes 

da unidade são da responsabilidade do grupo de trabalho do PPGRCIC. Assim, a atividade deste grupo 

é de ajudar a unidade de saúde a identificar e a avaliar as exposições significativas ao risco e contribuir 

para melhorar a gestão de risco e os respetivos sistemas de controlo. 

Conforme previsto no art.º 10º do DL n.º 109-E/2021, de 9 de dezembro a USIFaial implementa 

mecanismos para avaliação do PPGRCIC abrangendo os controlos para avaliar a eficácia e garantir a 

melhoria contínua, através de: 

- No mês de outubro de 2023 foi efetuado o relatório intercalar de execução para avaliação 

da implementação das medidas preventivas dos riscos elevados dando, assim, cumprimento 

à lei vigente e ao exposto no PPGRCIC da USIFaial. O citado relatório foi enviado para a tutela 

e às entidades de controlo (MENAC e IARTCC) assim como disponibilizado na intranet e no 

site oficial da unidade.  

- E abril de 2024 elabora-se o presente relatório para avaliação da execução do PPGRCIC que 

após aprovado será remetido à tutela e às entidades de controlo (MENAC e IARTCC) assim 

como disponibilizado na intranet e no site oficial da unidade. 

Está previsto no PPGRCIC que a coordenação da monitorização periódica e sistemática será efetuada 

com o envolvimento dos responsáveis das diferentes áreas de intervenção devendo para tal os 

mesmos elaborarem relatórios a serem remetidos ao Conselho de Administração, nos quais deverão 

ser identificadas as não conformidades detetadas, as ações de melhoria e as recomendações 

propostas. Sempre que sejam diagnosticados riscos que importe prevenir, os dirigentes e demais 

responsáveis das diversas áreas de intervenção devem informar o coordenador do grupo de trabalho 

do PPGRCIC para que, em conjunto com o Conselho de Administração, possam promover a adequação 

dos processos da USIFaial de forma a uma eficiente gestão dos riscos.  

 

Em 2023 não se evidenciam a existência de relatórios de avaliações, extra relatório anual de execução 

e relatório intercalar, derivado à gestão e consolidação do processo de mudança novo edifício. 
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 Responsáveis pela monitorização da execução das medidas do PPGRCIC 

Área Responsáveis pela Implementação das medidas 

Conselho de Administração Andy Rodrigues, Presidente 

Manuela Oliveira, vogal executivo 

Nidia Neves, vogal executivo 

Serviços de Prestação de Cuidados de Saúde Diretora Clínica – Nidia Neves 

Diretora de Enfermagem – Manuela Oliveira 

Enfermeira Chefe – Conceição Santos 

Grupo de Trabalho PPGRCIC Coord. do Gabinete do Sistema Gestão da Qualidade – 
Celeste Freitas 

Resp. de área Financeira– Susana Simas 

Jurista (independentemente do vínculo) 

Delegação de Saúde Delegado de Saúde – Armando Faria 

Pessoal, Expediente, Arquivo Geral, Motoristas 
(gestão do serviço de viaturas), telefonista e 
assistentes operacionais 

Coordenadora Técnica – Manuela Rocha 

Área Financeira (contabilidade, tesouraria  e 
reembolsos) 

Resp. de área – Susana Simas 

Aprovisionamento e Armazém Resp. de área – António Carvalho 

Instalações e Equipamentos, Património, Limpeza 
e Segurança  

Resp. de área - Francisco Salgueiro 

Informática Resp. de área – Regina Duarte 

Secretariado Clinico e Arquivo Clínico Resp. de área – Vitor Geraldo 

Organização dos Processos de Deslocação de 
Doentes 

Resp. de área – Anabela Pacheco 

Serviço Social / Gabinete do utente Resp. de área – Diana Escobar 

Gabinete Gestão da Qualidade  Resp. de área – Celeste Freitas 

Núcleo de Formação Coordenadora – Márcia Lourenço 

Equipa de Comunicação Coordenador - Rui Mendes 

Equipa de Gestão dos Objetivos e Acordos 
Contratualizados  

Coordenador - Rui Mendes 
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Outros Tipos de controlo periódico:  

 

Conflito de Interesses – medidas e mecanismos de monitorização para prevenir e 

gerir situações de conflito de interesses  

 

No final de maio de 2023 efetuou-se a autoavaliação da gestão de conflitos de interesses conforme 

previsto na alínea n) do ponto 1 da recomendação n.º 3/2020, do Conselho de Prevenção de 

Corrupção, de 8 de janeiro de 2020, as orientações da Inspeção Administrativa Regional da 

Transparência e do Combate à Corrupção e de acordo com os normativos internos em especial o 

Código de Ética e de Conduta da USIFaial (em particular o que consta do art.º 9º, pág. 7) e o Plano de 

Prevenção e Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas da USIFaial.  

Para esta autoavaliação foi utilizado o mesmo modelo de questionário utilizado na anterior avaliação 

alargando o seu âmbito de aplicação, a saber: dirigentes – membros do CA; chefias – Enfermeira Chefe 

e Coordenadora Técnica; e, responsáveis das seguintes áreas: Aprovisionamento, Área Financeira, 

Secretariado Clínico, Serviço de Informática e Serviço Social.  Foram entregues 10 questionários e 

obtidas respostas por parte de todos os dirigentes e chefias. Foi elaborado relatório tendo o mesmo 

sido submetido a despacho do CA. 

No mesmo foram destacados pontos fortes e pontos a melhorar, a saber:  

i) Pontos fortes: 100% de adesão e de participação; 100% dos inquiridos considera que 

gere adequadamente as situações de conflitos de interesses; e, 100 % dos inquiridos 

revela que está a aplicar devida e efetivamente o que consta do Código de ética e 

de Conduta da USIFaial e nos outros normativos internos;  

ii) Pontos a melhorar: sessão de sensibilização por parte das chefias e responsáveis de 

área para os normativos internos do âmbito desta avaliação aos trabalhadores das 

suas áreas de intervenção por diferentes meios (ex.: sessões de trabalho, reuniões 

de serviço, alertas mail institucional; introduzir na negociação dos objetivos dos 

avaliadores que participem na avaliação de desempenho), efetuando o arquivo 

destas iniciativas. 

No ano de 2023 foram iniciados e concluídos dois Procedimentos concursais, de acordo com o Mapa 

Consolidado de Pessoal, da carreira Médica e de Enfermagem, não havendo necessidade do 

preenchimento da Declaração uma vez que os elementos do júri não tinham conflito de interesses 

com os candidatos. 

No que respeita à acumulação de funções no exercício de cargos públicos e para prevenir e gerir 

situações de conflito de interesses, em 2022 foi autorizada a acumulação de funções do Presidente 
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do Conselho de Administração com validade até 2023. Nas situações por regularizar aguarda-se 

parecer jurídico. 

 

Acumulação de funções, contratação pública, controlo do orçamento 

 

No que respeita à acumulação de funções no exercício de cargos públicos, em 2022 foi autorizada a 

acumulação de funções do Presidente do Conselho de Administração com validade até 2023. Nas 

situações por regularizar aguarda-se parecer jurídico. 

 

Em relação ao à subscrição de declarações de interesses, incompatibilidades e impedimentos 

(dirigentes e trabalhadores) referimos que no ano de 2023 de acordo com o Procedimento 

Acumulação de Funções/Incompatibilidades e Impedimentos, foi elaborada Nota Interna – Int-

USIF/2023/113. 12-01-2023, com o objetivo de  informar todos os trabalhadores da USIFaial que se 

encontravam a prestar funções ou atividades privadas que deviam fazer o seu pedido no modelo 

disponível na Intranet “Pedido de Acumulação de Funções/Declaração de não Incompatibilidades e 

Impedimentos. O serviço de Pessoal recebeu o total de 13 pedidos, em que todos foram objeto de 

autorização.  

 

Quanto ao controlo do Orçamento refere-se que o orçamento final no ano 2023 cifrou-se nos 

7.980.879 EUR tendo sido efetuadas 15 Alterações Orçamentais. A execução orçamental atingiu os 

70,41% (compromissos assumidos e pagos) e física 91%. 

 

Controlo Interno 

 
Conforme referido no Relatório de Atividades da USIFaial 2023 estes foram os resultados do trabalho 

desenvolvido em 2023: 

- Reuniões no âmbito da implementação do SCI – Executado - Foram realizadas 8 reuniões em 

2023 para implementação do SCI e preparação das autoauditorias SCI/2023. Foram 

elaboradas e aprovadas as respetivas atas.  

- Autoauditorias SCI – 2023 – Parcialmente executado - Foram finalizadas as listas de 

verificação das autoauditorias e selecionadas as áreas para “avaliações piloto”. Foi 

completada uma autoauditoria (serviço OPDD); recolhidas evidências para 2 autoauditorias 

(SIE e Serv. De Pessoal); não tendo sido possível efetuar as restantes autoauditorias.  

- Manual/Norma de controlo interno – Em execução não tendo sido possível terminar até 31 

de dezembro de 2023. 

- Mapa especifico de riscos de fraude PRR – Em execução – A 31 de dezembro de 2023 o 

trabalho não estava concluído.  
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Plano de Recuperação e Resiliência (PRR) 

 

A Unidade de saúde da Ilha do Faial é Entidade Beneficiária do PRR tendo como ponto de contacto 

(Compras SRSA-Aplicação/PRR) a técnica superior, Susana Catarina Bettencourt de Simas  

Relativamente à identificação das unidades orgânicas e recursos humanos e meios afetos ao PRR, 

ficaram definidos como recursos humanos afetos os responsáveis das áreas financeira e do 

aprovisionamento da USIFaial, bem como um representante do CA: 

 Enf.ª Maria Manuela Oliveira (Vogal Executiva) 

 Dra. Susana Simas – Responsável da área financeira 

 António Carvalho – Responsável pelo aprovisionamento 

 

Organograma Plano de Recuperação e Resiliência 

 

 

 O controlo e inserção de documentos na plataforma PRR são assegurados pelo ponto de contacto da 

USIFaial referido anteriormente.   

 

Relatório de Atividades da USIFaial 

O Relatório de Atividades da USIFaial /2023 dedica um capítulo aos “Instrumentos para 

Gerir e Promover a Qualidade” onde na sua alínea b) aborda as “Ferramentas de Conduta e 

de Prevenção da Corrupção e Fraude” considerando os seguintes itens para a avaliação dos 

resultados obtidos em termos qualitativos e quantitativos: 

- Revisão e atualização do Plano de Prevenção de Gestão de Riscos e Infrações Conexas 

(PPGRIC);  

- Relatórios de acompanhamento e de execução do PPGRIC (em abril elaboração do relatório 

anual de execução e em outubro o relatório para as ações inerentes aos riscos elevados); 
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- Conflito de Interesses; 

- Código de Ética e de Conduta; 

- Procedimento do “Sistema de apresentação e tratamento de denúncias da USIFaial - Canal 

de Denúncias”; 

- Política Antifraude da USIFaial; 

- Implementação do Sistema de Controlo Interno e elaboração da norma/manual do SCI. 

No mesmo citado relatório encontra-se a seguinte informação referente à formação interna e 

externa em temas do âmbito da Prevenção da Fraude e da Corrupção: 

Conforme previsto foi efetuada formação interna destinada às chefias, dirigentes e responsáveis de 

área. O curso teve a seguinte designação: “Instrumentos de Conduta e Prevenção de Riscos de 

Corrupção e Infrações Conexas da USIFaial” tendo sido abordados os seguintes conteúdos temáticos: 

 

Na formação “Instrumentos de Conduta e Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas da 

USIFaial” verificou-se a participação de 18 participantes das seguintes categorias/cargos:  1 AO, 3 

AT,2D, 5 E, 6 TS, 1TI (AO=Assistente Operacional; AT= Assistente Técnico; D= Dirigentes; E= 

Enfermeiros; TS= Técnicos Superiores; TI=Técnica de Informática). 

 

Além do atrás descrito houve colaboração com a equipa do Núcleo de Formação nos módulos 

“Instrumentos de Conduta e Corrupção” e “Proteção de Dados” Evidenciou-se que existem serviços 

que fizeram sessões de trabalho sobre os instrumentos de conduta e corrupção. 

Além das ações atrás descritas houve sensibilização e adesão para a participação em formação 

externa, a saber: 

 Ética e Conflito de Interesses; CEFAPA – 1 participante - 1TS 

 Webinar “Ética na Administração Pública e a Problemática da Corrupção” - CEFAPA – 14 

participantes – 6 AT, 2D, 1 E, 4 TS, 1TI 

 III Conferência Regional “A Prevenção da Corrupção e a Transparência” – IARTCC - 10 

participantes - 3 AT, 2D, 1 E, 3 TS, 1TI 

 Transparência e Acesso à Informação Administrativa – CEFAPA - 2 participantes – 1AT e 1TS 

Legenda:  

AO=Assistente Operacional; AT= Assistente Técnico; D= Dirigentes; E= Enfermeiros; TS= Técnicos Superiores; TI=Técnica de Informática 
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V - Avaliação das Medidas 

Ponto de Situação – Avaliação do estado de implementação das medidas 

preventivas 

 

Nesta avaliação, considera-se que as ações preventivas previstas no PPGRCIC são corretas e 

adequadas, contribuindo para eliminar ou evitar os riscos de corrupção e de fraude da USIFaial. No 

PPGRCIC foram identificados 138 riscos, classificados em Risco Fraco 1; Risco Moderado 2 e Risco 

Elevado 3. Para cada Risco identificado foram definidas medidas preventivas. Assim, verificamos que 

existem: i) 77 medidas para os Riscos Fracos, ii) 52 medidas para os Riscos Moderados; e, 9 Medidas 

para os Riscos Elevados.  

Da totalidade das 138 medidas verificamos 77% de medidas implementadas o que corresponde ao 

compromisso e assunção da cultura de responsabilidade e ética existente na Unidade. Em relação às 

medidas já implementadas ou parcialmente implementadas, recomenda-se que seja assegurada a sua 

consolidação e continuidade. 

Relativamente às medidas que não foi ainda possível implementar, serão alvo de uma avaliação no 

próximo relatório de monitorização. No anexo I enumeram-se todas as medidas previstas no PPGRCIC, 

sendo que para cada medida é indicado o respetivo estado: implementada, parcialmente 

implementada e medidas não implementadas. No que toca ainda às medidas não implementadas, são 

descritos, pelos responsáveis pelo cumprimento das mesmas, os motivos da sua ainda não 

implementação. 

Tendo em conta as respostas obtidas, podemos apresentar um quadro geral do grau de execução das 

medidas implementadas no final do ano de 2023:  

 

 

Com agrado registamos que os números ora apresentados correspondem a um estado muito positivo 

da implementação das medidas/ações preconizadas no PPGRCIC da USIFaial. Esta situação continua a 

demonstrar o compromisso, sentido de ética e responsabilidade dos dirigentes e colaboradores 

USIFaial. 

Execução das medidas implementadas (ver anexos) 

Medidas 
Implementadas 

Medidas parcialmente 
implementadas 

Medidas ainda não 
implementadas 

Total 

106 

(77%) 

28 

(20%) 

4 

(3%) 

138 

(100%) 
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VI – Divulgação  
 

A divulgação do Relatório Anual de Monitorização à Execução do PPGRCIC da USIFaial é feita pelas 

seguintes vias: 

 Internamente – disponibilizado a todos os colaboradores na página da Intranet; 

 Externamente – acessível aos cidadãos através da página oficial da USIFaial. 

O relatório é enviado às seguintes entidades, a saber: 

 Secretaria Regional da Saúde e Segurança Social; 

 Direção Regional da Saúde; 

 Inspeção Administrativa Regional da Transparência e do Combate à Corrupção; 

 Mecanismo Nacional Anticorrupção (MENAC). 

Entrada príncipal da USIFaial
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VII - Conclusões 
 

Considerando os resultados da avaliação à implementação das ações e medidas preventivas do 

PPGRCIC da USIFaial cremos que é de elogiar todos os dirigentes, chefias e responsáveis de área pelos 

resultados obtidos. Sem dúvida, correspondem a uma evolução gradual e positiva das medidas 

implementadas durante um ano que exigiu, de novo, um esforço e dedicação acrescida uma vez que 

coincidiu com a mudança efetiva para as novas instalações. Tal resultado revela um espirito de 

melhoria contínua que é de salientar. 

No entanto, uma vez que existe um conjunto de medidas que se revelam mais difíceis de implementar, 

o grupo de trabalho encontra-se disponível para fornecer o apoio possível, sempre que solicitado, 

designadamente mediando reuniões entre serviços/áreas envolvidas na implementação de medidas. 

Propõe-se ainda uma monitorização intermédia para análise das dificuldades para a sua total 

implementação. 

É de destacar que se constata um esforço de todos para o cumprimento da missão, visão e valores da 

USIFaial, visando a melhoria contínua e a excelência.  

 

Responsáveis pela elaboração do Relatório 
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VIII - ANEXOS  
Grelhas de resultados por responsáveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Responsabilidade Pág. 

Conselho de Administração 20 

Direção Clínica e Direção de Enfermagem 26 

Enfermeira Chefe 28 

Coordenadora Técnica 29 

Dirigentes, Chefias e Responsáveis de Área 34 

Resp. Área Financeira e Sistema de Controlo Interno 36 

Responsável: Aprovisionamento e Armazém 39 

Responsável: Serviço de Instalações e Equipamentos 41 

Responsável: Serviço de Informática 43 

Responsável: Secretariado Clínico 44 

Responsável: Serviço Social (inclui Serviço Social, Deslocação de Doentes e 
Gabinete do Utente) 

45 

Responsável: Núcleo de Formação 46 

Responsável:  Grupo de Trabalho PPGRCIC 47 

Responsável: Gabinete da Gestão da Qualidade 47 

Responsável: Equipa Gestora dos Objetivos e Acordos Contratualizados 48 

Responsável: Equipa de Comunicação 48 
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Responsável: Conselho de Administração  
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Responsável: Direção Clínica e Direção de Enfermagem 
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Responsável: Enfermeira Chefe 
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Responsável: Coordenadora Técnica 

 

 

 



Pág. 30 
 

                         VIII - ANEXOS  
     

 

 

 

 



Pág. 31 
 

                         VIII - ANEXOS  
     

 

 

 

 



Pág. 32 
 

                         VIII - ANEXOS  
     

 

 

 

 



Pág. 33 
 

                         VIII - ANEXOS  
     

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Pág. 34 
 

                         VIII - ANEXOS  
     

 

Dirigentes, Chefias e Responsáveis de Área 
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Responsável: Área Financeira e Sistema de Controlo Interno 
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 Responsável: Aprovisionamento e Armazém 
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Responsável: Serviço de Instalações e Equipamentos 

 

 

 



Pág. 42 
 

                         VIII - ANEXOS  
     

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Pág. 43 
 

                         VIII - ANEXOS  
     

 

Responsável: Serviço de Informática 
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Responsável: Secretariado Clínico 
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Responsável: Serviço Social (inclui Serviço Social, Deslocação de Doentes e Gabinete do Utente) 
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Responsável: Núcleo de Formação 
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Responsável:  Grupo de Trabalho PPGRCIC 

 

 

 

 

Responsável: Gabinete da Gestão da Qualidade 
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Responsável: Equipa Gestora dos Objetivos e Acordos Contratualizados 

 

 

 

Responsável: Equipa de Comunicação 
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